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CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SEMIÁRIDO

EDITAL No- 17, DE 8 DE NOVEMBRO 2017
CONCURSO PÚBLICO

O Diretor do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (CDSA) da Universidade
Federal de Campina Grande, campus de Sumé, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no
Decreto no 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, e no Decreto no 7.485, de
18/05/2011, publicado no D.O.U. de 19/05/2011, ambos da Presidência da República, que constitui o
Banco de Professores Equivalentes das Universidades Federais, e na Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, alterada
pela Lei 12.863, de 24 de setembro de 2013, e pela Lei 13.325 de 29 de julho de 2016, torna público,
para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para concurso público de provas e títulos
destinado a selecionar candidatos para o provimento de uma (01) vaga na carreira do Magistério
Superior, pertencente ao Banco de Professores Equivalentes desta Universidade, em regime de trabalho
de tempo integral, T-40, com dedicação exclusiva, para a área de Engenharia de Produção (subárea:
Engenharia de Operações e Processos da Produção) destinado a Unidade Acadêmica de Engenharia de
Produção do CDSA/UFCG.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, no que couber, será regida

pela Resolução no 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, e pelas normas contidas neste
Edital.

1.2. A retribuição do pessoal docente compreende o vencimento ou salário fixado em lei para
cada nível, os incentivos funcionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3. O processo seletivo compreenderá as 03 (três) fases seguintes: prova escrita, prova didática
e exame de títulos, todas de caráter eliminatório.

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscrições forem homologadas;
b) Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem pelo menos 70 pontos na prova

escrita;
c) Participarão do exame de títulos os candidatos que obtiverem pelo menos 70 pontos na prova

didática.
1.4. A seleção será realizada pela Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CD-

SA/UFCG.
2. DO CARGO
2.1. Denominação, Classe, Nível de Ingresso: Professor Adjunto-A, Classe A, Nível 1.
2.2. Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva.
2.3. A Remuneração Inicial do Cargo de Professor Adjunto-A, Classe A, Nível 1, em Regime

de Trabalho T-40 com Dedicação Exclusiva, está especificada na tabela abaixo, definida conforme a Lei
13.325 de 29/07/2016 (anexos III e IV).

Vencimento Básico Retribuição por Titulação To t a l
R$ 4.455,22 R$ 5.1320,45 R$ 9.585,67

2.4. O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica submetido ao Regime Jurídico
Único e à legislação complementar do Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será
feita pela Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de ensino, pesquisa e extensão,
sendo respeitada a carga horária mínima semanal de oito horas-aula.

3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E IN-
VESTIDURA NO CARGO

3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular no país.
3.2. Estar em gozo dos direitos políticos.
3.3. Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.4. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino.
3.5 Ser graduado e mestrado em Engenharia de Produção, Engenharia de Produção Mecânica ou

Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia de Produção ou Engenharia de Produção Mecâ-
nica.

3.6. Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego público (de acordo com o
§ 3o do art. 118 da Lei No 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a Lei No 9.527, de 10 de dezembro
de 1997, considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público
efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações
forem acumuláveis na atividade).

3.7. Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão exigidos de todos os can-

didatos no ato da inscrição, exceto os discriminados nos subitens 3.5, 3.6 e 3.7, que deverão ser
obrigatoriamente apresentados pelos candidatos convocados para nomeação no ato da posse.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso.

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 impedirá
a posse do candidato.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. A GRU - Guia de Recolhimento da União - para pagamento da taxa de inscrição, no valor

de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) deverá ser obtida no endereço eletrônico https://consulta.te-
souro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp e preenchida com os seguintes dados: Unidade Gestora (UG):
158401; Gestão 15281, Código do recolhimento 28883-7; Vencimento 01/12/2018. Inserir o número do
CPF e o nome do candidato, além do valor da taxa acima, concluindo com a emissão da Guia de
Recolhimento da União (GRU) para pagamento exclusivamente no Banco do Brasil.

4.2. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em hipótese alguma.
4.3. O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de

02/10/2008 e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de inscrição, deverá fazer isso
até três (03) dias úteis após o início das inscrições, através de requerimento disponível no Anexo 5 deste
Edital e no endereço eletrônico www.cdsa.ufcg.edu.br. O requerimento deve ser entregue e protocolado
no local de inscrição. A resposta sobre o deferimento ou não, será divulgada no endereço eletrônico
www.cdsa.ufcg.edu.br e no quadro de avisos do CDSA, dois dias úteis após o recebimento da so-
licitação.

4.4. O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição e entregar, através de protocolo no local de inscrição ou enviar via Correios (por
SEDEX), o comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição conforme es-
pecificado no subitem 4.1, até o último dia de inscrição do Concurso.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão realizadas de 13 de novembro a 01 de dezembro de 2017.
5.2. O horário de atendimento das inscrições será das 08h0) às 12h00 e das 14h0) às 18h00, de

segunda à sexta-feira (dias úteis), na Secretaria da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do
CDSA/UFCG, localizado a Rua Luiz Grande, s/n, Sumé/PB, CEP 58540-000. Fone: (83) 3353 1850.

5.3. O candidato apresentará no ato da inscrição:
a) Comprovante original de pagamento no valor da taxa de inscrição, como especificado no

subitem 4.1. (não será aceito comprovante de agendamento de pagamento, sob pena de indeferimento da
inscrição).

b) Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente ha-
bilitado, dirigido ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do
CDSA/UFCG, disponível no Anexo 4 deste Edital.

c) Fotocópia legível e autenticada do titulo de eleitor e do comprovante de quitação com as
obrigações eleitorais.

d) Fotocópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para
candidatos do sexo masculino).

e) Fotocópia legível e autenticada do passaporte, com visto válido, de acordo com as normas do
Serviço Nacional de Imigração (para estrangeiros).

f) Fotocópia legível e autenticada da Carteira de Identidade e do CPF.
g) Declaração de que tem conhecimento e aceita as condições e normas estabelecidas neste

Edital e na Resolução nº 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da UFCG, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento,
disponível no Anexo 6 deste Edital e no endereço eletrônico www.cdsa.ufcg.e d u . b r.

5.4. O servidor designado para receber a documentação exigida no subitem 5.3, o fará mediante
a apresentação dos originais, conferindo e autenticando todas as páginas que lhe forem entregues,
rubricando-as e numerando-as à vista do candidato ou seu procurador, além de listar o material não
textual.

5.5. Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador receberá , sem prejuízo de outras
instruções eventualmente exaradas, os seguintes documentos:

a) Cópia da Resolução no 04/2014, citada no item 1, subitem 1.1;
b) Tabela contendo prazos que nortearão o concurso - Anexo 1 deste Edital;
c) Calendário das provas - Anexo 2 deste Edital;
d) Relação nominal dos membros da Comissão Examinadora e seus suplentes, e programa do

concurso - Anexo 3 deste Edital.
5.6. Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 5.3 ficarão em poder da

Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG, não cabendo devolução.
5.7. No ato da inscrição, o procurador do candidato deverá apresentar original da Procuração e

respectiva cópia autenticada do instrumento, ficando esta última em poder da Unidade Acadêmica de
Engenharia de Produção do CDSA/UFCG.

5.8. A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de Sedex, com aviso de
recebimento (AR), dentro do prazo estabelecido neste Edital. As inscrições postadas e não recebidas até
a data da homologação das inscrições, especificada no quadro de Prazos Regulamentares anexo a este
edital, serão automaticamente desconsideradas.

5.9. O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.8 para inscrição, deverá anexar o
comprovante original de depósito bancário no valor da taxa de inscrição, como especificado na alínea (a)
do subitem 5.3 e enviar todos os documentos comprobatórios autenticados.

5.10. Todos os documentos comprobatórios deverão estar devidamente autenticados, podendo,
para os casos de inscrição realizada presencialmente, ser a autenticação realizada por servidor es-
pecialmente designado para receber e autenticar a documentação, de acordo com os originais apre-
sentados.

5.11. Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação documental
fora do prazo, salvo se a Comissão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato documentos
que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues na fase de apresentação de
títulos.

6. DA ÁREA DA VAGA
6.1. As áreas e subáreas de conhecimento objeto do Concurso estão especificadas no quadro

abaixo:

Unidade
Acadêmica

Área/Subárea do Conheci-
mento

Titulação Acadêmica Exigida Re-
gime

Va -
gas

Engenharia
de Produ-
ção

Área: Engenharia de Produ-
ção
Subárea: Engenharia de Ope-
rações e Processos da Produ-
ção

Graduação e mestrado em Engenharia de Pro-
dução, Engenharia de Produção Mecânica ou En-
genharia Mecânica e Doutorado em Engenharia
de Produção ou Engenharia de Produção Me-
cânica

DE 01

7. DAS PROVAS

Sorteio do ponto
da prova escrita

Prova escrita Sorteio do ponto
da prova didática

Prova didáti-
ca

Exame de Títu-
los

Local (*)

05/02/2018 às
08h30min

05/02/2018 às
09h00min

06/02/2018 às
09h00min

07/02/2018
às 09h00min

08/02/2018 a par-
tir das 14h00min

Central de Au-
las II

(*) Poderá haver alteração no local das provas. Caso isto ocorra, os candidatos serão informados
em tempo hábil.

7.3. Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma Comissão Examinadora composta por
três professores, com titulação igual ou superior à exigida no concurso, sendo, pelo menos um dos
membros, pertencente a outra Instituição de Ensino Superior.

7.4. Na prova escrita o candidato deverá dissertar sobre o tema sorteado a partir do programa,
e terá duração de 04 (quatro) horas.

7.5. A prova escrita vale 100 (cem) pontos e os seguintes critérios serão considerados na
avaliação:

a) domínio do assunto (peso 6);
b) estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso 2);
c) clareza e precisão de linguagem (peso 2).
7.6. Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos

na prova escrita e que estiverem presentes no sorteio do ponto da prova didática.
7.7. A prova didática consistirá em aula teórica com duração de 50 minutos referente ao tema

sorteado do programa e será realizada em sessão pública, sendo gravada para efeito de registro e
avaliação, conforme determina o Decreto 6.944 de 21/08/2009, em seu artigo 13 § 3º. A chamada para
realização das provas obedecerá à ordem do sorteio dos candidatos. Os demais candidatos concorrentes
no mesmo concurso não poderão assistir à exposição. Após o término da apresentação, a Comissão
Examinadora terá, se julgar necessário, até 15 minutos para arguir o candidato acerca do tema objeto da
prova.

7.8. A gravação da prova didática será feita exclusivamente por um servidor designado pelo
Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG, não
sendo permitido nenhum outro tipo de gravação por terceiros.

7.9. O sorteio da ordem de apresentação dos candidatos na prova didática será feito 24 (vinte
e quatro) horas após o sorteio do tema objeto da prova didática. A chamada dos candidatos para a
realização da prova didática terá início logo após o sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e
obedecerá esta ordem. A ausência do candidato no momento do sorteio da ordem de apresentação
implicará na sua eliminação nesta etapa do concurso.

7.10. A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema da prova didática poderá ser
adiado em função do número de participantes na prova escrita. Neste caso, todos os candidatos deverão
ser avisados em tempo hábil.

7.11. A prova didática vale 100 (cem) pontos e os seguintes critérios serão considerados na
avaliação:

a) Domínio do tema sorteado (peso 4);
b) Estrutura coerente do plano de aula (peso 1);
c) Execução do plano de aula (peso 1);
d) Clareza e desenvoltura da exposição (peso 2);
e) Comunicação e uso de técnicas didáticas (peso 1);
f) Cumprimento do tempo de aula (peso 1).
7.12. Serão considerados aprovados na prova de didática, os candidatos que obtiverem pelo

menos 70 (setenta) pontos.
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7.13. Após a divulgação do resultado da prova didática, os candidatos aprovados deverão
apresentar o Currículo Lattes documentado (documentos comprobatórios originais ou autenticados),
junto à Secretaria da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG, obedecendo aos
prazos estipulados no Anexo 2 deste Edital.

7.14. O Exame de Títulos somente será realizado para os candidatos aprovados nas etapas
anteriores, conforme determina o Decreto no 6.944 de 21 de agosto de 2009 em seu artigo 13 §2º, e
constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelo candidato e serão pontuados
segundo a Tabela de Pontos anexa à Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, pela Comissão
Examinadora em conjunto.

7.15. O candidato será eliminado no Exame de Títulos no caso de não apresentar o Currículo
Lattes documentado para a prova de títulos no local e data estabelecidos neste edital.

7.16. Caso, no ato da entrega do Currículo Lattes documentado, o candidato ainda não esteja de
posse do seu diploma, o mesmo poderá apresentar certidão comprobatória da titulação acadêmica
exigida, tendo, obrigatoriamente, que apresentar o respectivo diploma e demais documentos exigidos
para o cargo no momento da posse, caso seja aprovado e classificado para a vaga a que concorre.

7.17. A Comissão Examinadora poderá alterar o período de entrega do Currículo Lattes do-
cumentado, desde que seja acordado com os candidatos aprovados na prova didática.

7.18. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas nas provas
escrita e didática e no exame de títulos, observados os seguintes pesos: Prova Escrita (peso 3); Prova
Didática (peso 4); e Exame de Títulos (peso 3).

7.19. Durante a aferição de desempenho dos candidatos, será observado o disposto na Lei No
10.741 de 01/10/2003.

7.20. Durante a realização das provas não será permitida a utilização de aparelhos celulares e
calculadoras. Na prova escrita è vedado o uso de equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer
material escrito para consulta.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades especiais será assegurado o direito de

inscrição nos concursos públicos previstos neste Edital, deles participando em igualdade de condições
com os demais candidatos, desde que a deficiência ou necessidade apresentada seja compatível com as
atividades do cargo para o qual concorre.

8.2. Os candidatos citados no item anterior deverão apresentar, no ato da inscrição, declaração
da especificidade da deficiência, submetendo-se, quando convocados, à perícia médica por junta médica
oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato, como portador de deficiência, e
a compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo.

8.3. O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por escrito, à Coordenação Administrativa
da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG, até o último dia de inscrição, a
confecção da prova especial ampliada (especificando o tipo de grau para a ampliação) ou o acom-
panhamento por monitor.

8.4. O candidato que não fizer a solicitação prevista no item anterior, no prazo mencionado e
seja qual for o motivo alegado, não terá a prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter
e, portanto, excluído do concurso.

9. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
9.1. A posse dos candidatos nomeados se dará pela assinatura do Termo de Posse e ocorrerá no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União
(DOU).

9.2. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado
no item anterior.

9.3. O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da posse para entrar em exercício, sendo
passível de exoneração aquele que não obedecer a esse prazo.

9.4. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFCG, na Unidade Acadêmica de
Engenharia de Produção do CDSA/UFCG, com sede no Município de Sumé/PB.

9.5. Os nomeados assumem o compromisso de fixar residência no Município de Sumé/PB.
9.6. Regime Jurídico do cargo a ser provido: os nomeados serão regidos pela Lei no 8.112, de

11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos civis da União,
das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

9.7. Considerando a reestruturação da Carreira Docente, o ingresso na Instituição será conforme
o disposto na Lei 12.722, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, com suas atualizações.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O período destinado à realização de todas as etapas do concurso público previsto neste

Edital, será de 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da publicação do Edital.
10.2. Os prazos regulamentares do Concurso estão apresentados no Anexo 1 deste Edital.
10.3. Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo, acompanhado de informações com-

plementares e dos formulários correspondentes à Declaração de Conhecimento e Aceitação das Normas
do Concurso, do Requerimento de Inscrição e do Requerimento de Isenção do Valor da Taxa de
Inscrição, estará disponível na internet (http://www.ufcg.edu.br e http: / / w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r ) .

10.4. Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos relevantes, a Coordenação Ad-
ministrativa da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCF divulgará novo ca-
lendário para o certame com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da primeira prova.

10.5. Somente se submeterão às provas os candidatos cujas inscrições tiverem sido homo-
logadas.

10.6. Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão realizadas no campus de
Sumé/PB.

10.7. Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em espaço adequado e próprio na
Secretaria da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG.

10.8. O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da
publicação da homologação do concurso no Diário Oficial da União, sendo possível a renovação por
igual período, nos termos do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

10.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como comprovante de
classificação no concurso, valendo para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial
da União.

10.10. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando
a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo
interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do
concurso.

10.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a
publicação dos atos e editais referentes ao concurso previsto neste Edital, bem como outras informações
que serão divulgadas pela Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do CDSA/UFCG na página
http://www.cdsa.ufcg.edu.br .

10.12. Após a publicação do resultado do concurso, no Diário Oficial da União, poderá haver
recurso à Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG,
com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação
do relatório do concurso.

10.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do concurso.
10.14. Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este edital poderão ser apro-

veitados por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da Universidade
Federal de Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação vigente.

JOSÉ VANDERLAN LEITE DE OLIVEIRA

ANEXO 1 - PRAZOS REGULAMENTARES

E TA PA S INSTÂNCIA RESPONSÁ-
VEL

PERÍODO

DAS INSCRIÇÕES
Inscrição de candidatos na Unidade
Acadêmica de Engenharia de Pro-
dução do CDSA/UFCG

Candidato 13 de novembro a 01 de dezembro de
2017

Solicitação isenção da taxa de ins-
crição

Candidato Até 3 dias úteis do início das ins-
crições

Divulgação do deferimento das so-
licitações de isenção de taxa de ins-
crição

Coordenação Administrati-
va da Unidade Acadêmica
de Engenharia de Produção
do CDSA/UFCG

Até 7 dias úteis do início das ins-
crições

Verificação de aceitabilidade das
inscrições

Coordenação Administrati-
va da Unidade Acadêmica
de Engenharia de Produção
do CDSA/UFCG

Até 05(cinco) dias úteis após o en-
cerramento das inscrições

Interposição de recurso contra in-
deferimento de inscrição

CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias úteis após ciência
da etapa acima

Homologação dos Pedidos de Ins-
crição e Julgamento de Recursos

CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias úteis após ciência
da etapa acima

Interposição de Recurso contra de-
cisão do CONSAD/CDSA

Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência
da etapa acima

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Arguição de impedimento de mem-
bros da comissão examinadora

CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias úteis após o úl-
timo dia do período das inscrições

Interposição de recurso contra de-
cisão do CONSAD/CDSA

Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência
do resultado da etapa acima

DO CONCURSO
Realização do concurso Comissão Examinadora 05 a 08 de fevereiro de 2018
Interposição de recursos contra o re-
sultado da prova escrita

CONSAD/CDSA Até 02 (dois) dias úteis após a di-
vulgação do resultado da Prova Es-
crita

Interposição de recursos contra o re-
sultado da prova didática

CONSAD/CDSA Até 02 (dois) dias úteis após a di-
vulgação do resultado da Prova Di-
dática

Entrega do relatório conclusivo do
concurso à Coordenação Adminis-
trativa da Unidade Acadêmica de
Engenharia de Produção do CD-
SA/UFCG

Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias úteis após o tér-
mino da etapa acima

Apreciação do relatório conclusivo
em assembleia da unidade

Colegiado da Unidade
Acadêmica Engenharia de
Produção do CD-
SA/UFCG

Até 5 (cinco) dias úteis após o re-
cebimento do relatório

Encaminhamento ao CONSAD/CD-
SA para homologação

Coordenação Administrati-
va da Unidade Acadêmica
Engenharia de Produção do
CDSA/UFCG

Até 5 (cinco) dias úteis após a apre-
ciação do relatório pela unidade

Homologação do Resultado do Con-
curso

CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias úteis após o re-
cebimento do relatório

Interposição de Recurso contra o re-
sultado final do concurso

Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após a di-
vulgação e conhecimento da decisão
acima

ANEXO 2 - CALENDÁRIO DAS PROVAS

E TA PA S DATA e LOCAL
Prova Escrita: Entrega dos códigos dos candidatos e sorteio do
ponto para realização da prova escrita

05/02/2018 às 08h30min na Central de
Aulas II do CDSA/UFCG

Prova Escrita: realização 05/02/2018 às 09h00min na Central de
Aulas II do CDSA/UFCG

Divulgação do Resultado da Prova Escrita 06/02/2018 a partir das 08h00min no
quadro de avisos da UAEP/CD-
SA/UFCG

Prova Didática: sorteio do ponto 06/02/2018 às 09h00min na Central de
Aulas II do CDSA/UFCG

Prova Didática: sorteio dos nomes dos candidatos para de-
terminar a ordem de chamada para a realização da prova di-
dática

07/03/2018 às 08h30min na Central de
Aulas II do CDSA/UFCG

Prova Didática: realização 07/02/2018 às 09h00min na Central de
Aulas II do CDSA/UFCG

Divulgação do Resultado da Prova Didática 08/02/2018 a partir das 08h00min no
quadro de avisos da UAEP/CD-
SA/UFCG

Exame de Títulos: entrega do curriculum vitae ou currículo
Lattes e documentação comprobatória

08/02/2018 até as 14h00min (*) na se-
cretaria da UAEP/CDSA/UFCG

Exame de Títulos: realização 08/02/2018 a partir das 14h00min
Relatório Conclusivo do Resultado Até 02 (dois) dias úteis após a con-

clusão dos trabalhos.

(*) Esta data poderá ser alterada em conformidade com o item 7.17 deste Edital.
ANEXO 3 - COMISSÃO EXAMINADORA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
TITULARES:
Profa. Vanessa Batista Schramm, Doutora, UAEP/CDSA/UFCG (Presidente)
Profa. Liane Márcia Freitas e Silva, Doutora, DEP/CT/UFPB
Prof. Jonas Alves de Paiva, Doutor, DEP/CT/UFPB
SUPLENTES:
Prof. Fernando Schramm, Doutor, UAEP/CCT/UFCG(Presidente)
Prof. João Pereira Leite, DEM/CT/UFPB
Prof. Werner Kleyson da Silva Soares, Doutor, DEP/CT/UFRN
PROGRAMA
Administração da Produção e Operações (modelo de transformação; proteção da produção; tipos

de operações de produção; papel estratégico da produção; e objetivos da produção).
Planejamento da Capacidade Produtiva.
Previsão de Demanda.
Planejamento Agregado.
Controle de Estoque.
MRP I, MRP II e DRP.
Mapeamento do Fluxo de Valor.
Projeto de Fábrica e Layout.
Estudo de Tempos e Movimentos.
Indústria 4.0 e Sistemas de Produção.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
MOREIRA, D. A. Administração da produção e operações. 2. ed. São Paulo: Cengage Learning,

2008.
SLACK, N., JOHNSTON, R., CHAMBERS. Administração da produção. 4. ed. São Paulo:

Atlas, 2015.
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ROTHER, M. SHOOK, J. Aprendendo a enxergar. São Paulo: Lean Institute Brasil, 2003.
BARNES, R. M.. Estudo de movimentos e de tempos: projeto e medida do trabalho. São Paulo:

Fundação Getúlio Vargas, 1977.
CORRÊA, Henrique L; CORRÊA, Carlos A. Administração de Produção e Operações - Ma-

nufatura e Serviços: Uma Abordagem Estratégica - 4ª Ed: Atlas, 2017.
BALLOU, Ronald H. Gerenciamento da Cadeia de Suprimentos/ Logística Empresarial - 5ª Ed.

São Paulo: Bookman, 2010.
TUBINO, Dalvio Ferrari. Planejamento e Controle da Produção - Teoria e Prática - 3ª Ed. São

Paulo: Atlas, 2017.
BALLESTERO-ALVAREZ, Maria Esmeralda. Gestão de Qualidade, Produção e Operações. 2ª

Ed. São Paulo: Atlas, 2012. CORRÊA, Henrique L; GIANESI, Irineu G. N; CAON, Mauro. Pla-
nejamento , Programação e Controle da Produção - 6ª Ed. Atlas, 2007.

ANEXO 4 - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção, do Centro

de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido.
Eu, ............................................................, residente ao endereço ........................................, no

..........., complemento ..............., bairro ......................., Município ......................., Estado ................ CEP:

........................., Telefones ..................., e-mail ..............................................................,portador da Car-
teira de Identidade nº................., Órgão Expedidor:..................., CPF nº.................., venho requerer, a
Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, Nível 1,
da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção, do Centro de Desenvolvimento Sustentável do
Semiárido, da Universidade Federal de Campina Grande, para concorrer a uma vaga na área de
conhecimento Engenharia de Produção (subárea: Engenharia de Operações e Processos da Produção),
conforme Edital CDSA Nº 017, de 08 de novembro 2017, disponível nos endereços www.ufcg.edu.br e
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Sumé, _______ de _________________ de _________
______________________________________________________
Procurador: ...........................................................................................
RG: ................................ Telefone: .........................................................
Endereço: ....................................................................................................

ANEXO 5 - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA COBRANÇA DA TAXA DE INSCRI-
ÇÃO

Ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção, do Centro
de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido.

Eu, ...............................................(nome completo)............................ ,
...............................................(nacionalidade)(estado civil)residente ao endereço
............................................ no ..........., complemento ........., bairro .............................., Municí-
pio............................, Estado .................. CEP: ..............................., Telefones .........................., e-mail
..............................................................., portador da Carteira de Identidade nº............................, Órgão
Expedidor:...................., CPF nº............................., solicito, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02 de
outubro de 2008, isenção do valor da taxa de inscrição do concurso público de provas e títulos para
Carreira do Magistério Superior regido pelo Edital CDSA Nº 017, de 08 de novembro 2017, publicado
no Diário Oficial da União do dia _____/______ de 2017, para concorrer a uma vaga na área de
Engenharia de Produção (subárea: Engenharia de Operações e Processos da Produção). Para tanto,
declaro estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com
o Número de Identificação Social - NIS.........................................., e que atendo a condição estabelecida
no inciso II do caput do artigo 1º do Decreto acima referido (família de baixa renda). Declaro estar
ciente de que as informações que estou prestando são de minha Inteira responsabilidade. No caso de
declaração falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se,
ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 /09/1979.

Sumé, ________ de _________________ de _______.
______________________________________________________
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO

CONCURSO
Eu, ..................................................................................(nome comple-

to)..................................................................(nacionalidade)(estado civil)residente ao endereço
............................................................., no ..........., complemento ..............., bairro
......................................., Município ..........................., Estado............... CEP: ............................, Telefones
...................................................................................., e-mail
.........................................................................,

portador da Carteira de Identidade nº....................., Órgão Expedidor:...................., CPF
nº......................, declaro, para os devidos fins de direito, que tenho pleno conhecimento e aceito as
normas e instruções do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, Nível 1, da
Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção, do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Se-
miárido, da Universidade Federal de Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a uma vaga
na área de Engenharia de Produção (subárea: Engenharia de Operações e Processos da Produção),
conforme Edital CDSA Nº 017, de 08 de novembro 2017, disponível nos endereços www.ufcg.edu.br e
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.

Sumé,____________ de ___________________ de _________.
_____________________________________________________
Assinatura

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
No- 7/2017 UASG 158199

Nº Processo: 23096034802/17-21. Objeto: Contratação de Técnico
para registrar os animais do CSTR. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.
Justificativa: O valor é inferior a 8.000,00 e a urgência deste cadastro
dos animais. Declaração de Dispensa em 20/09/2017. SERGIO RI-
CARDO ARAUJO DE MELO E SILVA. Diretor do Cstr. Ratificação
em 09/11/2017. WILSON WOUFLAN SILVA. Vice Diretor do Cstr.
Valor Global: R$ 1.435,90. CPF CONTRATADA: 024.605.194-94
LUCIANO TIBERIO TRINDADE BEZERRA.

(SIDEC - 10/11/2017) 158199-15819-2017NE000119

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS No- 2/2017

A Comissão Permanente de Licitação de Obras torna público
o resultado do Julgamento da Proposta da Tomada de Preços
Nº02/2017. Empresa Classificada: 1ª Ferrara Serviços de Consruções
LTDA - EPP, Valor da Proposta: R$269.790,94. A ata na íntegra
encontra-se disponível para consulta no site www.ufca.edu.br/por-
tal/licitacoes/tomada-de-preco.

TIAGO DAS GRAÇAS ARRAIS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Obras

(SIDEC - 10/11/2017) 158719-26449-2017NE800055

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2017 - UASG 153045

Número do Contrato: 74/2016. Nº Processo: 20568/14-81. CONCOR-
RÊNCIA SISPP Nº 4/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO CEARA -.CNPJ Contratado: 03234418000151. Contrata-
doCONSTRUTORA PORTO LTDA - EPP -.Objeto: A vigência do
contrato original fica prorrogada por 90(noventa) dias corridos: de 11
de outubro de 2017 a 01 de janeiro de 2018. Processo: 18925/17-94.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 11/10/2017 a 01/01/2018.
Data de Assinatura: 10/10/2017.

(SICON - 10/11/2017) 153045-15224-2017NE800038

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2017 UASG 153045

Número do Contrato: 85/2016. Nº Processo: 021578/2017-87. DIS-
PENSA Nº 33/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA -.CNPJ Contratado: 05330436000162. Contratado: FUNDA-
CAO CEARENSE DE PESQUISA E -CULTURA. Objeto: A vi-
gência do contrato original fica prorrogada (Cf. solicitação contida no
Ofício 405/2017 - COMFOR/UFC), passando a ter vigência de

31.10.2017 a 30.10.2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Vi-
gência: 31/10/2017 a 30/10/2018. Data de Assinatura: 30/10/2017.

(SICON - 10/11/2017) 153045-15224-2017NE800038

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 6/2017 UASG 153045

Número do Contrato: 172/2013. Nº Processo: 021087/2017-36. DIS-
PENSA Nº 90/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA -.CNPJ Contratado: 05330436000162. Contratado: FUNDA-
CAO CEARENSE DE PESQUISA E -CULTURA. Objeto: A vi-
gência do contrato original fica prorrogada (Cf. solicitação contida no

Memorando nº 068/2017/PREX-UFC), passando a ter vigência de
01.11.2017 a 31.10.2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Vi-
gência: 01/11/2017 a 31/10/2018. Data de Assinatura: 31/10/2017.

(SICON - 10/11/2017) 153045-15224-2017NE800038

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 76/2016 publicado no D.O. de
15/12/2016, Seção 3, Pág. 63. Onde se lê: Vigência: 14/12/2016 a
14/12/2017 Leia-se: Vigência: 14/12/2016 a 04/12/2018.

(SICON - 10/11/2017) 153045-15224-2017NE800038

EDITAL No- 176, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final do

Concurso Público para Professor do Magistério Superior - Campus da UFC em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

Edital de Inscrição Regime Classe Departamento/ Unidade Setor de Estudo Classificados
93/2017 40h/DE Classe A, com deno-

minação de Adjunto-
A

Departamento de Farmácia
/FFOE

Tecnologia Farmacêutica de Medicamentos e Cos-
méticos

1º Josimar de Oliveira Eloy

HENRY DE HOLANDA CAMPOS

SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS DA UFC

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE CONTRATO No- 45/2017 UASG 150244

Nº Processo: 000847/2017-28. DISPENSA Nº 43/2017. Contratante:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ Contratado:
01490595000173. Contratado: DIAGNOCEL COMERCIO E -RE-
PRESENTACOES LTDA. Objeto: Contratação de empresa cujo ob-
jeto é a aquisição de insumos para laboratório, com equipamento em
comodato, para atender as necessidades do HUWC e MEAC. Fun-
damento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Vigência:
08/11/2017 a 08/05/2018. Valor Total: R$223.400,00. Fonte:
6153000300 - 2017NE802028. Data de Assinatura: 08/11/2017.

(SICON - 10/11/2017) 150244-15224-2017NE802028

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 150244

Número do Contrato: 179/2014. Nº Processo: 001315/2017-16. DIS-
PENSA Nº 57/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARA -.CNPJ Contratado: 14516484000130. Contratado : ROSAN-
GELA XAVIER MOURA - ME -.Objeto: Fica prorrogado o contrato
nº 179/2014, que tem como objeto o aluguel de um imóvel com área
de 726,00m2, localizado na Rua Machado de Assis, 605, Damas, para
atender as necessidades do HUWC. Fundamento Legal: Lei 8.666/93

e suas alterações posteriores. Vigência: 12/11/2017 a 11/11/2018. Va-
lor Total: R$73.659,99. Fonte: 6153000400 - 2017NE802420. Data de
Assinatura: 10/11/2017.

(SICON - 10/11/2017) 150244-15224-2017NE800022

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 293/2017 UASG 153046

Processo: 23068018648201718 . Objeto: Manutenção de equipamen-
to. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, conforme Parecer
nº705/2017-PROC UFES/PFUFES/PGF/AGU.. Justificativa: Serviço
de valor até 20% do limite (R$ 1.500.000,00) previsto na alínea "b"
do inc. I do caput do art. 23 da Lei 8.666/93. Declaração de Dispensa
em 09/11/2017. TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO. Pró-rei-
tora de Administração. Ratificação em 09/11/2017. RONALDO DE
SA DREWS. Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças.
Valor Global: R$ 2.000,00. CNPJ CONTRATADA :
10.435.371/0001-50 SCIENLABOR EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA - EPP.

(SIDEC - 10/11/2017) 153046-15225-2017NE800001

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


